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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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D1°Secretário
~Vereador

DVice"Presiden!e
D4'Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.
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Solicitáção de Adesão de Parlamentar
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Solicito aminha adesão à rede Interlegis.
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.
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SolicItação de Adeeio de Parlamentar

, Preenche todos os csmpos.e Imprimauma ficha para cada parlaméntar:. Envia para o
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Solicito a minha adesão à rede Inlerlegis .
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Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprimalima ,fichapara cadáparláméiltar ..Eriviep,!r,,'õ>,i;
, Programa Interlegis - Av:N2 Anéxo"E"do$enado Federal.;;;;Ü~i~:(:ti!~ijh~

, BrasllialDF.:"CEP: 70-165,900:' ",".', '.3""";',.\' ..,.,,.,.,;.,!,":'
Central de Atendimento: (61)311'2556 '; •."'. ,',' .,/.'

Tipo de Casa: ....[]!\SSell1blil.i~.t.~g~sl~tiva__.~Çárn~r~ ..f\,1.~ni."ipal.._.
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Nome da Casa: C:jLI'YJ-"lfi.!J.mj!.r!{CltRk.J2f,f:!JlJ).!.º.lfJ!/j~c.JodLI

.Endereço: 7Jl!J9.S!!..1>rJ1C€JL./lJÉJ!f ))£Li'lB.Çº::..'!.é,.K~J;.,'J!:J-c""rJziIi O

Cidade: $f'tI'lTCJ .t1Y."'l~/C/.£)'L]:l!£~[.-.. UF: J>JJ .CEp,:;t'f:.g~roP

Telefones: YíLJ2.-82..0...-- ..... - ..... .FAX:,.,f~=L,_J.j'1.Q.J
E-mail:

Homepage:

Dados' do Parlamentar ..••,' ->)'..1

Nome Completo do Parlamentar:. t;LIly.:I2..t{)eJ,}~.Bltl)_f;._..L_EJ2k_~. __j

Nome parlamentar:ç..Lc.BlJ_!>_IO_._. ._________! ~p~i'ti~õ::Hif'~_DB...J
Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inicio:. OL:.ºJ.~J6I.(){J .E!");~t::tJ~L2~Oº.lf.._i
Aniversárlo (dia/mês/ano}: i;ªe~ó:.~jm{l¥;t2"'Utld

Telefones:

•
E-mail:

Homepage:

Cargo: OPresidente OVice-Presidente 01'Secretário 02'Secretário
03'Secretário 04'Secretário 8,Vereador

-- -- -- --------_. ------- _.__ ...- .__ ._----~._._--_._------_._._~_•._-_ ..._-----

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.
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Local e data

rh }}tia v'lmd'Uj Ju f~
Àssinatura do Parlamentar
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Processo rf'
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Tipo de Casa:
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r _

Nome da Casa: úJ~IJJU3.I?1S!..f!lL(:fI".qLc])l£;';>.>1.lJ![J?.J1!dÇlf}-l£i

Endereço: f./f IlÇIjJ) l!«tJLm:€ll/l;;~LB:RtUJ-_t/~~/L__ ----
Cidade: ~ltur.1f!..I},tJJí.~.lO_J)JLP(d:~[=- 'UF:PIJ ;çEP.:~Y'S-6Q.o«P

Telefones: f2f1:J.'iJ7.L'?8-2.----: ,FAX:::'V_ ~~, ..~.rJ".-J)t-º
E-mail:

Homepage:

Dados do Parlamentar.} ..'-"::': :'1
Nome Completo do pariamentar:.l.N.I"l~L1L_.iJ J.NH&-,-B_Jl_j __.Jd~_.- .J

Nome Parlamentar: .l.NdUO__. . .... J ii!~rtldÓ:~(f>.E.'=_i

Mandato Parlamentar (dia/mla/anó): InIC.lo:.:QJ::QL-_1:p_o.1i ~F,trri';}~j_-:JZ--2.0Q$

Aniversário (dla/mês/sno):_ __ J !:_$~~'O~.:Jnl:fá_CE2uJJ!!:1.1

Telefones:

Homepage:
,

___._. . "__._. .__.~__. .__. ~ .__._..".~ . . __J•
E-maU:

Cargo: OPresidente OVice-Presidente
D30Secretârio D4°Secretário

- -----~-----. -.-----_ ...._._----

D1°Secretario
~ereador

02'Secretario

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

3hJf m ;;;flI",q17 ,2SI~JI 2<O€> 3 .
Local e data

L:e~}~
Assinatura do Parlamentar
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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DVice-Presidente 01 °Secretário D2°Secretário I
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.
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Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis. . . .

5##10 JNI??!{}-Br~5f03f .2003 . ~710 f !Jdd/'(ft/lz Ç}t~jt4A.--r;
Local e data . Assinatura o Parlamenta j;

D2°Secretário !
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D1°Secretário
DVereador

. !i'ilVice.Presidente
D4°Secretário
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D3°Secretário
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Folha n"
Processo n" '

Solicitação de Adesão de Parlamentar

. Preencha todos os campos e Imprima uma ficha para cada pa amentar. Envie para o
Programa Intarlelila - AV.N2 Anexo "E" do Senado Federsl

Bl'ílilllla/DF. CEP: 70-185-900 '
Centrei de Aiendlmento: 81 311-2558
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Tipo de Caell: ..... _[J~s~e"'-~léi~~!lgl~hatlva-_~--21-º~'"ar~-IVI-~nlcIP_~I. I

Nome da ClÍsa:' (2lJ. mnli/l/1'lt!Il!/(l'E.<lb ..JJf;._?fJJJJ.I() JWIÍCJiD
Enden.ço: f(í3, as:..fl_.])L~ç.ç,JLjl}Le!L:.J!-£R.])Gi--35..::.~6\!TtrtJ

I .

,Clclada:~I,\ I\,)IO.,kl'lr1<;I'O.____ .. ! UFi~JI •CEP:('{'.t!€fJXJO
Têiéfóneíi: 't$'J jZ8$'~~~-!..'!?J~21FAX: if8:.LJLlD .. J

E.mâli:'
Homepégii:

Dados do Parlamentar

\

Nome Compieto do Parlamentar. flmfl.8fl.L: )xf3.. .. flRfl.rJ::[PlYJ'. -:J'f.:.S,dJII/ O
Nome Parlamentar. ...11 mH.B. fl '-:-:.......1 Pârtldo: t'e>.:D.BJ
Mandato Pàrlllrrientar (dialm,.úmo): inicio: l2J::.QJ--QLi .Fim:'3. J.:-..12-:::Q7'J
Anlversárlo (dlalm','ano): :.:?1:J.2:63i .séxo: ff!/1.SL._1
Telefones: ..'t~L .._JZ56...___ FAX: .'I~J1.z.tzJ
E-mail:

Homepage:

Solicito a rrii~ha adesão à rede Interlegis. ~ . _

.5IlNTo fllllfCIO .2.r,d.3IZ003. r1 ~~
local e data , ss: alY a do rl~éntar

•
Cargo: .Iiil'Presldente

D3°Secretário
DVice.Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
DVereador

D2°Secretárlo !

I;
;

••

I
!



. ;.;,'.,

Foiha n"

PrO"""sso n"
Rublica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

Tipo de Casa: DA~sel11~I_~i~.!oegisl~tiva---ª.c:~m~!~~~ni9-p_al __ - i
Nome da Casa: Cfl.rrt:f'j BBm,~ I')JÇLf'll.k;P~~F)N.[(L_):rU.iQD_:~(

Endereço: ?11'3.fJL _J)fft£E !Lt!~º ...Y éRJ>!2:--r_"5-7'=-- C.("~l)fTfJ~

Cidade: g,t'J11I]f2 7!t1'y{)J2c.JJIJUl. __ .I:UF: f'J[ :c;EP::6i£6.~Oe,V

Telefones: ~.[JJ2-~~_ j _-FAX:',_yrLJJ-Z!2J
E-maU:

Homepage: -----_.,-' .., ------ ---- -------

Dàdos do Parlamentar-;!;_ /'",;,1

'Fim",;>.I j" "'''O/i!. _ ._,!::.i.2._.:L.:-__ ".(...,.::_~ ..7 __j

;$êx.t>:;(J!)!i~ç____1

FAJ(;{r,TLlJZ:Q!
Aniversário (dia/mês/ano): 3j-J}.! __:_?_'3-_
Telefones:

Nome Completo do Parlamentar: )_r- k$OIJ!__l1lJ.I>-RJ.Grl£--!:>-_&OC;-U.£lfi1!7:_i

Nome parlamentar:]) f:;_L~.QIV__________ J: P~rtiÍlo.:f'~~__J
Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inicio: Qt~_º.L::-_J?.1_1

E-maU:

Homepage:• Cargo: OPresidente
03°Secretário

DVice.Presidente
D4'Secretário

1i11°Secretário
DVereador

D~DSecretário I
.... 1

8/9/1/r()JrUerfJ .6_f.--, ~31 200.3-
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis. <¥bvu2 of,/W<-z 11Ph4~
Assinatura do 'Parlamentar ti



.. -, _ ......•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

,.~.~---IProcesso N'_.14.s/~.~....
Rubrica._._._~ _

1

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO
INÁCIO DO PIAUÍ NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO NO: PI-2208712004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ, com sede na Rua São josé, s1n'-Centro, Santo Inácio do Piauí-
PI, neste ato representada por seu Presidente, Vereador AMARAL DE ARAÚJO MOURA JESUÍNO, resolv~m
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Leí n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênío tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

Il - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMAINTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRKMJX
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• I 12310C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98101O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programàs descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

Ill-

IV -

• V-

VI -

VII -

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais. no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo 'de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilízação por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equípamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para partícípação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional; Projeto
BRA/98101O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às ativídades prevístas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vígência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destínação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio. .

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusíva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusívamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação,

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificaçào escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

11- as informaçõesl o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes el se
necessário~ formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• r Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Brasília,Zí-6/de ~ de 2004 .

Testemunhas:

ViCIOrGU~~-----

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNlCIP AL DE SANTO INÁCIO DO PIAuí

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR

E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE SANTOINÁCIODO PIAUí - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
. conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Santo

Inácio do Piauí:

•
1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

~
})u 1'1Rj) V d"c/;)_

j) G. $8-V J!H9-

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• ~~~.ó1i.~émlli."~~~D
f,} v I \ "'-

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não

5~nforma se há provedor de acesso a Internet no MUt'cíPiO: ,Sim, j~;;:]Não

IL_"FU.- A exf;JJUp4J ~.-:t4 y~AlDarat-a~auy!M}ú~ll4e'miil{Y-- -.
Cânlara Municipaf de Santo fuácio d<fÍ>iauí

/

EstejonnuJário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Se/wdo Federal
Brasília -- DF - CEP 70/65-900.

o
D
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FORMUL4RJO f)/:' A CHI1'Açio DE EQUlPAJIDVTOS
l V,,~r,:,t'io In

Câmara .'l1ullicipall!t: Santo Inácio "O Piauí - PI
-Estado: !PIAl'Í - !

i .". . _ •.)
ta: 04 i OH !2ü04

Assistência Técnica
Empresa: Técnico:
IJI{ INFORM.'\TIC:i\.----- I.R013ERTO( 86 - 948292(4)

1. Dados dos <-(juip'"U('"lOSrecehidos:

oJ)niTde!"OIH: Comercial:

r.;mll Imprlt!lj.~I.lI-:~I <~,(I(' I ,t~\'IH}1t"kmodelo E32J.

Num. dtO ~ó'ic: !.~?~'i965J..:-"-
Um 1\1icrocompu(<tdor 1\I.I\'jHI:H:l ,np:,OOA260Z •
Num. Sérl~ Micro:

Num. S(\rie ModC'm:

;0(12)::6/ K ._

:l..!.::J0_,,7020 lB _

Q2!..~~440()1349

~:.s1050íl3853(~7.653

Num. St'rie Rouct'r:
'-'-"'" _ _-_ .
!BD1013<}()lm~(_1 _

2. Foi rcalizada uma nO'<Iinstalação da máquina utili:lundo os COs de recuperação <,miados?

SIl\liNAo ,s[~J
A \\'ehc"m foi instatada l' confi~,.nl(lll ~om sucesso?

SIM/NÃO !SIM

4. Foi l"linisttado curso de :, horas'! l.'lil CIISO de SIM no campo anterior, atl'ib,u: !Im conceito.

--.' SIMI NAo is IM_ (\luito Hom, Bom, Regular. Ruim) iBUi\l

"t_;'~'~:er~ilç~e~.:... .__..~ . . .. .._,_... _ .' ..._.. _
rrodo~ O~Equipamentos Foram 1Jlslalndos c hstào em Perfeito Funcionamento
INãofoi possível instalar li lnlcrncl, por.a Cãmnl'U na dispô" dc ncm um Provedor para Acesso.

I"
--1- _'-'.

(Coloque neste campo todas as iilíQrniaçoe::; qlie você Clchc import:::mte citar sobre as dificuldades 9nçonti"(}C~$ ~ rç~p6;tr.) ela !nstslaçãe.
efetuada e/oucond(ç.oF.ts futuras d8 funçi(ln~mp.ntt: do ambiente)

o •• / éíe.,~_'_'-<...l.c.l

: 0/•... ,.., d. J;iJIJ/j llj!,l~1~1!!4I~,I. . .

peclaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipar,t)8ntolaci,rna especificados. Data
.~04_/_08 __j 2004.__ ASSInatura. 7.~J'7l.f /J...,-.:;j/ "~I/~.7.,:;L.(-.I: t.-/:' .//,:--'<I{./ ~J
~,,"'~•.k - . I J- .;:?
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s;nalura. ~nm visência equivalemc 11dumc~o do Programa InlcrleHis;
SlGNATAR10S: Pdo Senado fedem! - f'RODASEN - Exmo. S,-
f'clm";,, Barh"sa Lima Ca,\'all>o- Dirclnr.Exrcut;vo: Pelo Conve-
niado. \"""OOm Geraldo Bezerra da Silva. P=idcnte da Câmara
Municipal de Cumam-P£.

ESPÉCIE: COm"en,,, nO: PE-260~llJ2()04 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnrormiÍli<:a c Processamento de Dados do Senado
federnl . PRODASEN, atuando como ÓrgAll Executor do Programa
Intetlegis c a Cãrnarn Municipal de Cupira-I'E: OBJETO, Es:abelecer
c regular a participação da Casa l"8i~laliva no PrOjIJaITla Imerlegi"
MODALIDADE: Nos termo, do di'pOSlO no An. 25. da Lei n" R.666.
de 2110611'193. bem como was altcrllÇlIc~: DATA DE ASSINATURA:
15106!2004: VIGENCIA: A partir da d:ua de a"ill3rum. ~om vigência
equivaleme à dum,ão do Progm1M Intcrlegis; SIGNAT ARIOS; Pelo
Senado Federal - PROOASEN _ hmo. Sr. Pcrrô"io Ilarbo •.•. Lima
C"o•..•.,~,lho. Diretor.Executivo; Pclo Con\'eniado •. Vereador El'ilácio
FJ1U1Cl<;COAmo"m. Pr~ldrnle do Ciim:lm Mun'C1rnl dc Cupom-PE

CSPEC1E: Com'enio nO: PE.26lJ~0I2004 • lNTERLEGlS. celcbmdo
entre" Cenlm dc Inf"ml •.tica C I'r"I'c~samento de Dado, do ~ado
Fedeml - PRODASEN. aluaodo como Orgào Executor do Programa
Interlegi~ e a Cãnll1t3. MuoiciJXlI de Salgadinho_PE; OBJETO: E~
labcleeer e regular a rnnicipaçâo da Cosa Lc~i,lmi\'a no Pro~rama
Interlegis; MODALIDADE: N"" term,)S do disposlO 00 An. 25. da
Lei o' 1l,Mm. dc 1110611'193. bem COmO~UJ~ ahera,""': DATA DE
ASSINATURA: 25!05/2nI)4; VIUÊNC1A: A partir da dala de 3>.
sinalum. çom vig<'ocia "'lui,,,lcIlle ;\ dura,ão do Programa lnterlegiç;
SIGNATARIOS, Peln Senado fed=1 _ PRODASEN _ Exmo. S,"_
Pe1ronio Barbosa lima Carvalho_ Diret()r.Exeeulivo: Pelo Conve.
niado. Vereador Alheri7io Dionizio da Silv". Pre,id""te da Câmam
~lunicipnl de Salgadinho-PE

ESPEC'E: Convêoio o': PE.260511Z004 . lNTERLEGIS. celduMo
eotre " CenlrO de lnr"nnátie. e Pmces.,.ameoto de Dado~ do Senado
federal - PRODASEN .• ruaodo COmo Org~o EXCC1JIOrdo Progmma
ln!eriesis e a Câmam Munieip.1 de Santa Cruz do Capibelioc.PE:
OBJETO: Estolx:lccer c regular a partieipação da Casa Legisl'liva no
Programa Imcrlegis: MODAUDADI;: Nos lennos do d~poslO no
An, 25. do Lei nD S.666. de 1l1l)(,'1993. bem como ~uas a1teraçõe"
l),\TA DE ASS1NATllRA: 1710612fl()4:VIGENCIA: A panir da data
de assioalura. COm ,.i~"ncia cqui",lenle à duração dn Programa In-
lerlcgi~; SIGNATARIOS: Pelo Senadn fed=1 • PRODASEN • b.
mo, Sr. Petronio Barbosa Lima Ca•..•..alho. DirelOr.Ex"",ulivo: Pelo
Cooveoiado. Ver~or Zilda Ilarbo,a de Moraes Mena. Pmidenle da
Câm.~rn Munieipal de Sanla Cruz d,} Capihuihc.PE.

ESPECIE: Convênio nO: PE.2(1O~2!2000\ • INTERLEGIS. eelebrado
enlre (l Centro d~ Inlormãtica e Procel-'am"nio de Ü3.do~do Senado
['orleml - PRODASEN. 31uando COmo Ó'1l~U Executor do Pmg:mna
Inlerlegi, " a Câm<lra Municipal de San!a Maria da Boa Vi~la-PE;
ORJETO, E51abclffer e "'Sular a partieipa,lio da Ca,a Legislali'.a no
Programa lnterlcgis: MODALIDADE: Nos lermos do disposlO no
An. 25. da u:i n' 8.666. do 2110611<,19.1.bem cumo suas allera>óCS:
DATA DE ASSINATURA: 1701)612004;VIGÊNCIA: A panir da dala
de a"inalara. coll) ';gêneia equivaleme à duraçl!Cl do Programa In.
lerlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex-
mo. Sr_ Pe!rÓnio Barbos.~ Linm Carvalho- DirelOr_ExCC1Jlivn;Pelo
Conveniado. Vereador Humberto Cbar de Farias Mendes. Presidenle
da Câmara Munieipnl de StIIlln Maria da Boa \r,51a.PE.

ESPÉCIE: Con,ênio nD: PE-2604212Ilf).1 . lNTERLCGIS. celebrado
entre o Centro de Inrormâtica e Pm,,~mcnto de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. aluando eomo Org!lo ExerulOr do Programa
lnlerle~i~ e a Cimam Muoicipal dc l~~íh:l-Pe: OBJETO: hlabclecer
C regular a panieipa,ão da Casa Legislaliva no Programa Inlerkl1i<:
MODALIDADE: N05termm do dispo<;to no An_ 25. da I.ei n° KIlM .
de lI/0ó'1993. bem como suas allerac/ks: DATA DE ASSINATURA.
23107/2004; V1GÉNC1A: A partir da dala de a,c,ioaTUra.~om vigtncia
cquh'aleme ã d"m,ão do Programa lnterlegi~; SIG:<IATAR1OS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN • C.mo Sr. ?em'>nio Rarb<~ Lima
Carvalho. Direlor.E.eeuli,'o: ?eln Conveniadn. Vereador Lourival
Mani", de Albuqucrquc. Pn::sidente da Câmara Municipal de Il.:'liba-
PC.

eSPÉCIE: O>n,'61,o n": PE-26<M4/2U114_ lNTERLEGlS. eelebrado
enlre o C~ntro de lnronn';lica e Pmres.<,~rncnto de Dados do Sell3do
['ederal . PRODASEN. aTU:mdoeomo Orgãn Execulor do Programa
Intcrlegis e a Cãmara Municipal de J31obá.PE: OBJETO: Eslabelccer
e regular a participação da Casa Legi~laliva 00 Programa loterlcgi~:
MODALIDADE: N"" lermos do disp"SIO no An. 2~. da u:i n" 8.666.
d" 21/0611993. bem cnmo >ua.~allcral;ÔeS: DATA DE ASSINATllRA-
IIIORJ2004; VIGÊNCIA: A panir da dala de a,,-,ioa!U!"3.c,om ,.igência
l"qu\v"leme ã dura,lIn dn Progmma lnlCrlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN _ C~mo. Sr, Pelrfui" Barbosa Lima
Carvalho- Dimor.ExecUli,.o; Pelo Conveniad". Ikreador Manoel
Frllrleisco d", Santos. Pre~idente da Climara Munieipal de 1.!oo;\.
PE.

ESPEClE: Convênio n': PE.2f>O~M2(1)4 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro de lnrorm;itica c Proce"amento de Dado~ do Senado
Federal _ pRODASEN. alUandn como Ór;:ão Execulor do Programa
lnlerlegi~ e a Câmara Munieipal de Xex~\l-PE: OBJETO: E~lahelecC1"
e !'Cf!ulBra participação da Ca.'<BLcgi,lali,õl nll Programa lolerlogis
MODALIDADE: Nos temI'" do di'p<J:>IUnO An, 25. da Lei ,," X.666.
de ~ Ilfl/illQ93. bc:m cumo ~ua~allern,ões: DATA DE ASSINATURA:
IIIOH/2IHl4: V1GENClA: A partir da dlla de a"inatura. cpm vigência
equi,.alenle â duração do Programa Intcrlcgi~: SIGNAT AR10S: Pelo

Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petmnio Barbo,a Lima
Carvalho- Dimor-Execuli",: Pelo Con'Cnindo. Vereador Edinaldo
Vi"ira de Melo. Presidente da Câmara Municipal de Xexêu-PE

ESpECIE: Coa"ênio n': PE-16046.'21J()4 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro dc 10rorm<Ílica e Procc,xnmcnlo de D:ldo~ do Senaeo
FedeTIII- PRODASEN. atuando como ÓTH!o C.ecutor do Programa
Inlcrlegls e a Câmara Municipal c" Barreiras do Piau;.PE: OBJETO.
E"abekcer e regular a panieipação d. Ca~a Legi,lativa no Programa
IntM"legis: MODALIDADE: N", termo, do di5.posto no An. 25. da
Lei n' 1l,6tíf,. de 2110611993. bem enmn suas allera,/lO-"; DATA DE
ASSINATURA: 17/0612004; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinaTUra.çom vigenc:ia oqui,,,ICtlte ã duraç1lo do Programa Interlogis:
SIGNATAR10S: Peln S~nad" Fedc,,1 • PRODASE:<I • Exmo. Sr.
Pelrônin narl>osa Lima Carnill;o- Direlor.C'eculi,'o: Pelo Convc-
oi:sdo. Vcrcndom Marizct" Gome, de Sou7.a Bali'la Presideote da
Cãmal1'l Municipal de Barrci= do Piaui.PE.

ESPECIE: Coo"ênio n': PE-2(,()4HI2004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnrorm;;liea e Processamcnlo de Dad"" do Senado
Fedeml - rRODASEN. amando COmOÓ'i'~n Executor do Programa
lnlerlegi~ c a Cãm.1ra Muoieipal de Bela Vi,ta dn Piaui.PE: OBJETO.
ESlnhekeer e regular a panieipação da Ca,a Legi~131i,'0nn Progrnma
IOlerlegi~: ).,10DAUDADE: Nos lermos do disp<l'to no An. 25. da
L"'; n° 1I.66tJ. dc 21106i1993. hem eomo .'00.<aIICTllçoc.<;DATA DE
ASSINATURA: O?/fIfv'2004; V1GENCIA: A partir da daJa de a.<;-
~inalura.. çom vigêoeia equivalente à dur.çao dn ProgTllma Interlegi"
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fed=1 _ PRODASEN _ E"mo. Sr.
Pelroaio Barhosa Lima C3l\"lho- Direlor-Executl,.o; Pelo Conve.
niado. Vereador Josimar Coelho de Almeida. Pre,idenle da Câmara
Municipal de Bela Vi51a do Piaut_PE

ESPÉCIE: Con,..;nio nO: PE-26010I2004 • 1l'v'TERLEG1S. eelebrado
entre o Centro de lnronnáliea e Prne=amcnlo de Dados d" Senado
Federal. PROflASEN. aluando como Órgão Exeeulor do Progmma

~.~:r~~f~~~: ;:::;::na ~~~ã~~:~~L~gi~~l\~::~~ ~:J~~
lnterlegis: MODALIDADE: No~ lcnnos do dispo-"lil 00 An. 2~. da
Lei n" ~.M>6.de 21106!1993. bem.c""," ~uas alle"'l;"'e,; DATA DE
ASSINATURA: 14/09f2004: VIGEl\CIA: A partir da dB.la de a,.
~inatura. çom vigêneia equivalente à duraç~o do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedem! . PRODASEN • Exmo. Sr.
Petmnio Barbosa Lim. Carvalho- DirelOr_Execulivo; Pelo Conve_
niado. Vereador Ale.•ar1dre Abdnn Araújo Lima. Pre~idenle di Câ.
mara Municipal de :-Janu"Cda Mata.PC.

EsptCIE: Cno,ênio o': PE-21í1)(,Yl01l4 • I:-JTERI.EGIS. cclcbrado
enlre o Ceotro de Inronn';liea c Procc"arncntO de Dados do Senado
FcdCf1\1- pRODASEN. arulmdo eomo Ór;:fto Execulnr do Programa
Imcrtegi, e a Câ013m Municipal de Granito.rE; OnJETO: Eslahc-
lcecr e regular a panicipação da Casa Lcgislati,'a nO Prúl'mma 10-
lcrlegi,: MODALIDADE: Nos lern,,,,, ,lo disf"~I" 00 An. 25. da U:l
o' 8M6. de 211061199]. bem çomo sua.~ altemç~es; DATA DE AS-
SINA"fURA: 22!1012004: VIGENCIA: A panir da dau. de aSSinalura.
com yigênei3 equivalente ã dumção do Programa Intcrlegis: SIG-
NA"I'ARIOS: Pelo Senado FedCIllI • PRODASEN • Exmo, SI. ra-
tronio Darbosa Lima C3l\"3lho- DirelOr_Exccuti,'o: Pelo Con,,,,,ia<!o.
Vereador lacaria, Eurrá.sio de Luna. Presidenle da Câmara Munieipal
de Umoilo-PE

ESPÉCIe: Con,.ênio n': PE-26lJ65/2004 - II'-'TERLEUIS. celebrado
entre o Centro de Infonmilie3 c Proces,ornC1ltO de Dados do Senado
Fedeml . PRODASEN. atuando como Ór;:ão Exeeulor do Pmgrama
Imcrlcgis e a Cãmam Municipal de ha<:uruoo.PE; ODJETO: Esta.
belecer e regular a participaçao da Casa u:gislali'a no Programa

1~"~~I~~t~~.Od~A2~~~~~/~te~~~ ~~a~i:~~~~; ADnÃfÁ'~~
!\SSINAl'URA: 0-1/1112004: VIGENCIA: A partir da data de as.

~i~~~T ,~~;~)~~";~I~ ~%:~e~~~~~~ç~~~"o~S~~~a á~~Cl!~~:
retronio BMbo<3 lima C3l\'alho- Dirctor.Execuli,'o: Pelo Coow-
niado. Vereador Umberto Gomes de Meneze,. P"",idcnte da Câmllt3.
Municipal de ltacuruh:l-PE.

ESPÉCIE: Coo"êoio n', Pl-2205412004 - lNTERLEGIS. edebr.ldo enlre
O Centro de 10ronná1iea e Pnx;ewllneoto de Dado< do SC1la<loFederal-
PRODASEN. alUandocu~ Orgão Exccuwrdo Progmma Inlt.-r!egi, c li

Câmara Munieipal de CapItãO GcrVá_SlOOl,ve,ra-PI: OBJETO: Exlahc-
leccre regular a panieipa.oo da Casa u:gL~lati,'a 00 Pr01l"'''''' IOlcrlegi~;
MODALIDADE: Nos termo, do di~o no Art 25. da Lei n" ~.666. de
2110611993. ocro como suas alterações; DATA DE ASSINATIJRA:
111Ol\'2004: VIGENCIA: A partir da datn de as~inntur.n.com vigêneia
equi,'a1ente à dura.oodo Pmgrama Inlerlegis; SIGNATAR1OS: Pelo Se.
nadn fedeml - PRODASEN - Exmo, Sr. Petrônin B.~ Limo Car.
valho. Dirctor_E<ccu1ivo: Pelo Conveoiado. Vercado< Regioaldo Alen.
caro PresidC1lleda Câmara MlI!IÍeipal de Capilão Gervásio Oli,.eira-Pl

ESPÊCII:: Om,'ênio n": Pl-2 Órgão Executar do Pmgmmn Inlerlegis
C a Câmara Munieipal de Franeisco Maeedo-pl; OBJETO: Estabe.
lecer e regular a pan,eipação do Casa Legislaliva M Programa In-
lerlegi~: MODALIDADE: Nos termo~ dn di~p"l'to no An, 25. da Lei
n' H.66tJ, de 2IfOf,JI993. bem como ,ua., alleml;ÔCS:DATA DE AS-
SINAl1JRA: 27111511004:VIGÊNCIA: A panir da dato de a"inaIUra.
com .vigência ClJuivalen'e â dura<;ão do Progmma Inlerlcgis: SIG.
""ATAR10S: Pcl,) Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr. Pe-
Ir""in Barho;n Lima Carvalho- Diretor-Exeeulivo: Pelo Con'.eniodo,
Vereador J",di Jo~f R"mos Presidenle da C~01am Municipal de
Franci..:n Moeedo.Pl

ESPEC1E: Convênio n": 1'1-22076/2004 . 1I>.'TERLEUlS. eclchrado
enITc o Centrn de 10fom1ática e Processarrn:olo dc Dado.<do Seo.,do
['.'dcral . rRODASEN. atuarnlo como Orgão Ewc\l!or do Programa
Inlerle~iS c a Câmara Municipal de Oe,,"-<;-PI;OBJE.IO: C<.Iah<:lee.er

~1õf,';..aLl~tbnJ7i~~~~~~ dT~:~;~:~~ ~. P2r:b"E,il~~~!t~:

~;~~~~9Ji~ã~:o ~':t~~~':'~~: d~~~~n~I~~SeS~~~.~~e;~

~~a~ef~~lu~~a;o'1)A~[f;a~Ê:~~i,~~~:::~~~~~: G~:
Can.'alho- Dirctor.Execuli",: Pelo Conveoiado. Vereador Miguel Ao.
gelo üonçalves Re,s. Presidente da Câmara Municipal de Qcira<;-PI.

ESPEClE: Cnn~ênio o': PI-2211S4120M - INTERLEGIS. celeh:-ado
enlre o Ceotro de Inti:mnà!ica e Proce~"amcnlo de Dado; di) Senado
Fedaral._ PRODASE:-J. aluando CUmO0'l;lão Exccuwr dO Prol.m,
ImerleglS ~ a Cdml\lll Munieipal dc QueImada ""ova_PI: Oll ETO:
ESlabcJccer e regular li paOlcipal;ão da Casa Leo:isinli"a Oi) Pro~rnmo

t~ir~~g~~i,(~.(~~\~~&C~~~.N~~~ ~::a~i~I7:~~~~: AD~.\ri. ~Ê
ASSINATURA: OllO6l2004; VIGENClA: A panir da dam de a,_

SíG~~T~R7<)~~ê;;I~ ~~~~e~~~~~~ç~RgnD~,;:~~a (\~~~I~eg~~:
PetDÍnio llarbo!>3 Uma Carvalho. Dirctor-Execulivn; Pelo Con'.e.
niado. Vereador Arin<\'ak!o [)ias Coelho. P=idente da Câmn", Mu.
nicipal de Queimoda No•.a.Pl

. -_..,-- -~-
ESPEClE: Co:wrnio n': PI-2208712004 - INTERLEGIS. ecl~brado
eotre O Cemm de,lnrorm.~liça e ProCcs.S~cnlo de 113do~do Senado
federal .. PROOASEN. aluando ,enmo Org-ão Execulor do PmSmma
lnterlegts e a"CAmara Munic,pal de Sanlo Imício do Piaui.PI; OB-"
JETO, E.tal>dccer .e-re~br 'a t::rlieipal;ilO'da 'Cns.n ~islati,'a no"

~~25.'dal~:I~~i~;.~. ~:~:ff~~g~rben:e~,: ~~o< ~W:~oc";
DATA DE ASSINATURA: 2010512004: VIGENClA: A ~anir da Mia

~erl~;i~~~~;tN ~T~RliAte~e l~q~;~~lCf:d~~r;a:!PR~DM,lrNl~a J~:
mo, Sr. Pelronio B3rbosa I.im3 Can.'a!ho- Direlor_Exeeuti,.o: 1'01"
Cnoveniado. Vcreadnr Amaral.de Araújo Moum ]c,uinu. Prl:~idenle
da Cârn_~.Mumeipiil de.SanlO.lnãe,n dn.Pla«Í-PI."

ESPÉCIE: Con,'ênio n': 1'1-22046'2004 _ INTERLEGIS. celehmdo
entre o Centro de lnrormâliea e ProceS5;lrnento de Dados do Senado

r~~cntli; :~og=M~~i~~1d~mBO~~~~e~~~rjl~!;Bf£'TQ
Esl.3oc1eeer e regular a panieipa,ão da Casa Legislaliva no Proframa

~f'~~~'~,;}.O£A2~~&,~P~/~n:~:.: ~~'~~t'~:"~~:1rÃT1'~~
ASSINATllRA: 17/0612004: V1GENCIA: A panir da datn de 11.<'

S'IGlWXR~O~~ê;;i~ ~~~d~e~~d~~~'~R~D~SÉN~ J~~:gà~:
Pelrônio Barbosa Lima Can.'albn. Direlor-Execuli,'o: Pelo Cnn,.e-
niado. Vereadora Marízete "nmes dc Sourn Bati,la. Presid~nte do
Câmnm Municipal de R31n:iTII~d" Piauí_PI

ESpÊCIE: Convênio n": pl-22Mll!2OO4 - INTERLEGIS, celebrado
eOl!c o Centro de InrnnnlÍlica e Proc~~.mcnlo de Dados do Senado
Fedeml - PRODASER lllUllndo eomo Órg-ão Executor do ProgramA

k~~:'~f~er ~ ~~'::~: ~\~~~f~r;~~~I~:~;~I~:S~ti~,~~I~ ~~~,~~~
Inlorlcgi~: MODALIDADe: Nos lermo, do d~p"'I" nu An. 25, da
Lei n' 1l.6M. de 21106/1993. bem.eomo ,ua, alleraçi\cs: 0 •••.1',\ DE
ASSINATURA: 0710/>/2004: V1GENClA: A partir da dnla de 11-<.
~inatum. ,um ~i~êneia cqui\3lenle 11dU11lçãodo Progmma hllcrlc~i<:
SIGNATARIOS: l'e1o Senado Fcd"",1 - PRODASE:"l . E.mu. Sr.
Pell'iinio Bnrbosa Lima Ca,",,,ll1o. Dimor-E.xccutivo: Pelo Cn~"c.
niado. Vereador J""inHir Coc:lho de Almeida. Pre!idenle da Câmara
Municipal de Bela Vi'la do Piauí-Pl

ESPEC1E: Convênin n': PI-22U581201» _ INTERLEGIS. celch:-ado
enlre o Ccotro de lolbnnálica e Proccss.ameOlO de Dadn, d" S""ado
federal - PRODASEN. Dtuando como órgão EXCC1JIOrdn Programa
lnlerle8i~ c a CAmam Municipal de Colônia do Piau;.ri; OBJCTO
Estabelecer e regular a panieipa,ão da Ca.<,aLcgi~lal;"n n<1Programa
lnlerleg~: MODALIDADE: Nos termos do disposto nn Art, 25. da
Lei o" S,666. de 211l)(,}1993. bem eomo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 07106/2004; VIGÊNCIA: A panir da dau. de as.
~inalUra. çnm \'igênc:;a equl,."I,,"!e â duração d" Pr,¥"ma Imcrlegi';
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmn, Sr.
PNrônio Barb<Y..alima Can.'alho. DireIDr-E..ccuti,'o: Pelo ü",'.c.
niado. Vere"dora Lúeia de Fátima Barroso Moura de Ahreu, Pre.
~idenle da Càmma Municirnl de Colonia do Piauí-PI

ESPÉCIE: Con,.ênio o": Pl-2206012004 - INTERLEGIS. ~debrado
entre" Cetllrn d~ Inl'"rmãlica e Proces,amenoo de DJdns do Sell3do
fedeml . PRODASi,N. al\I3ndn til"'" Ófl'"O Execulor do I'mgmma
In!Crlesi< e a C"olara Municipal de Dom 1""ccneÍl.'-PI; OOJETO

~~~r~~~~~~~~JX~[~l~:e~~ã~e:o~ad~ ~it~~~~"~,;I~~~0f!.~':1~
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SENADO FEDERAL RUbrica __ ==~_"i •
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER W

lilTERLEGIi

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo,

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4,1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

l'.t;'

;~~.\O;"-..,..,'t~:~":','
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santo Inácio do Piauí
Rua São José, sino - Centro
Santo Inácio do Piauí - PI
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
N

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
-- ~~ .....•.'" '''r,u ()JJ >;AI.<:';ONsoe/ALE ÓU DESTfNATA/RE

, , , , , ,,
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Preside~te da Câmara Municipal de Santo Inácio , , , , , , ,do PlaU!, UF PAIs I PAYS
Rua São José, s/nO- Centro
Santo Inácio do Piauí _PI , , , , , , ,

[
64560-000 NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE
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CEBIMENTO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE! NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÊDITEUR
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ENDEREÇO PARA [

CIDADE I LOCAUTf.

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lntcrlegis
Av. N2.:: Anexo "Eu
Senado.F cderal
70.165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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